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A1iEXCS DE METAS FISCAIS
Art. 4° da Lei Complementar n.o 101/2000

FOLHA 01

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.001 A.QUIS. VEÍCULO!NÓVEIS!EQUIP!GABINETE

1.002 J.>..QUISIÇÃO MÓVEIS!EQUIPJ.>.11ENTO

1.003 CONSTRUÇAO PRÓPRIO t-1UNICIPAL

1.004 CONSTRUÇA.O SA.LÃ.o Cor·1UNITÁRIO

1. 005 AQUIS. I:tvíÓVEIS INST. PRÓPRIOS HUNICIPAIS

PROGRAM.A. TNFORM..A.TIZAÇÃ.o MU!'1"ICIPAL1.006

1,,007 CONVÊNIO CONSTo DELEGACIA/CADEIA

1.008 PROGP~~. APOIO PEQUENAS EMPRESAS

1.009 PROGRP~. TELEFONE RURP.L

J.>..MORTIZJ.>..ÇÃODA DÍVIDA CONTPATADJ.>..1. 010

AQUISIÇ_~O fv1ÓVEIS/EQlJIP_t\f,,1ENTOS

1.012 INSTJ.>..LJ.>..ÇJi.oCASJ.>..CULTUP}\.

1.013 A!V,ORTIZAÇÃO INSS ENSINO

1. 014 CONST. ORGJi.o ADMINISTRTIVO EDUClI.ÇÃO

1.015 CONVÊNIO REFORl'J',A/CONSTRUÇÃO Es.cOLA

1.016 PROG. DINHEIRO DIRETO ESCOLA~CAPITAL
-t fi.,...,.
.J... U.1 I AQUIS. RE..l\PAR. ESC. Et~S. FU1~DAMEl~TA.L

1.018 CONST. REFORMA ESC. ENSINO FlJNDAi"iENTAL

1. 019 AQUIS~ VEÍCULO TRffi~SPORTE ESCOLP~R
1.020 CONSTRUçli.o CRECHE MUNICIPlI.L

CON STRUÇÃO / Al"1PLIJ\ÇÃO PRÉ- E.SCOLAR.

1.022 MONTl\.GEM/REAPJ.>..RELFA"1ENTO PRÉ-ESCOLJ.>..

1.023 CONSTRUÇÃO PARQUE INFA.NTIL

1.024 PROGPA~. ATEND. EDUCAÇ.n.O ESPECIAL

1.025 CONST./Ar1PLIAÇÃO BIBLIOTECA

1. 026 INS'TAL..ll,.çli.o EEPETIDOR:A. TELEVISAo

1.027 IHPLANTAÇÃO RÁDIO COHUNITÁRL~

1.028 lI.QUIsrçÃO EQUIPl\.MENTO FESTIVIDADE

1.029 CONSTRUÇAO ~~PING
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1.030 CONSTRUÇ~O GINÁSIO ESPORTE

1. 031 CONST. íAIvIPL. ESTADIOíc.uJ"Ípo/P. ESPORTE

1.032

1. 033

PROGRAMA MELHORIA MORADIA POPULP.R

PROGP~~ MOPADIA POPUL~R

1.034 CONST. REFORI'1A REDE ESGOTO SANITÁRIO

1.035 CONSTRUçAo/REFORMA REDE PLUVIAL
1.036 CONSTRUÇÃO ESTAÇÃO T~~AMENTO ESGOTO

1.037 CONST" Af.,-íPLIAÇÃO ABASTECI~,,1Et~TO ÁGUA

1. 038 CONSTRUÇÃO/EQUIP PRÉDIO APAE

1.039 COt~STRUÇÃO SECF~ETA~RIA DE OBRl\S

L 040 CONST./REFOffi1A CEMITÉRIO/CAPEL~

1. 041 CONSTRUÇÃO C.À.PELA H. D. DORES VITÓRIA

1.042 PROGRAt-fA EXTENSÃO DE REDE URBANA

1.043 AQUIS. v'EÍCULO/HÓVEIS!EQUIPAHENTO

1. 044 ABERT. CALCo PAV. CONSTo M~RO/PRÃ_ÇA

1.045 AQUIS. VEÍCULO/EQUIPAMENTO L.P.

1. 046 CONST. REFOPJ1.Zl,.PRZl,.ÇJl.S/JA.'mnrS '<.

1.047 l"'A"J. TER"1INAL RODOVIÁRIO PASSAGEIROS

1.048 CONST. ESTRAD,Zl,.!PONTE!OBRAS Jl~R.TÍSTICAS

1. 049 }".QUIS. VEÍCULO/VIÁ.Q. RODOVIARIA

L 050

1. 051

CONSTRUÇÃO HORTO FLORESTJlL

CONST. USINA LIXO/ATEHRO SANIT.À.HIO

1.052 PROGRAMA INCENTIVO PROD. LEITE

1.053 CONST. Jl.PARELfLu.MENTO M.ll.TJlLDOURO

1.054 HEC.À1H ZAÇÃO APOIO AHE..7\ PRODUTIVA

AiV,PLIAÇÃO PARQUE FEIRA/EXPOSIÇÃO1.055
1.056 AQUIS. VEÍCULO ASSISTÊNCIA MÉDIC1".

1.057 AQUIS ~ t"1ÓVEIS/EQUIPAMENTO A. i'--1ÉDICA

1.058 CONSTRUÇÃO POSTO DE SAÚDE

AQUISIÇÃO GABINETE ODONTOLÓGICO1.059
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CÓDIGO

1.060
1.061
1.062

1.064
1.065
1.066

1.068
1.069
1.070
2.001

2,002
2.003
2.004
.f'} nf\CL ..VVJ

2,,006
"") f\r\""1
L .• VVJ

2.008
") ()()n
LeVV~

2.010
2.011
2,012
2.013
2.014
2 ..015
2.016
2 ..017
2,018

FOLP~). 03

ESPECIFICAÇAo

CONSTRUÇ./i.o D}l.. POLICLÍNICA

F~QUISIÇÃO DE VEÍCULO

PROGPF~A VIGILft~CIA S~~ITÁRIA

PROGRPJv1A COMBp.~TE DOEt~Çp.~S EPIDErv10LÓGIC.(~S

PROGRZ\.lVlll•DE ELETRIFICAÇJl.o RURll.L

1\QUIS. MÓVEIs/EQuIP. ENS. FUNDAMENTl'.L

PROGRAJv1A ASSISTtNCIA SOCIAL

INVESTIMErJTO CüI"iPULSÓRIO

PROGRA..HA HABITACIONAL

Ml\..NUT.. D.L~S ~n~TI\rIDF..DES DO LEGISLPtTIVO

M.ZI_l\T,DAS ATIVID.ZI.DES DA ADMINISTPAÇAo

CURSOS E SEMINARIOS

RECEPÇÕES E HOSPEDAGENS

SOLENIDADES E COl'-1El\'10RAÇÕES
'" ~,

J!tAJ\J. CONTRIBUr'ÇOES PREVIDENClp).RI.:~-3'"'

CONVÊNIO JUSTIÇA ELEITORAL
ACOrVíPANHAMENTO PROCESSO JUSTIÇJl.

t·1ANUTEt~rçÃO SER\TIÇOS DO GABIt-rETE

DIVULGAÇJl.O DE ATOS DO GOVEP.NO

lvt~i\IUT. JUDICI ..n..RIO E DEFEl'I ~ PÚBLICI·\

CONVÊNIO JUSTIÇ.ZI. ESTl\.DU~.L

J'-1At~UTEt~ÇÃO SER'!. PROTEÇÃO COr.JSUt·1IDOR

CONTRIBUICn.o ASSOCLll.ÇÕES MUNICIPAIS

CONTRIBUIÇÃO PASEP-GERAL
l'-'iANUTENÇJiD SERVIÇOS ADMINTSTPATIVOS

~íAl'~UTENÇÃO SEHVIÇO DIVISÃO PESSOAJ.J

M.ZI~UTENÇAo PREVIDENCLZI. REGIME GEPAL

RB$_. ASSRSSORIA uTDA
Rua Marechal Deodoro, nO. 22, sala 501/504, Edifício Carang.ola Shopping, Centro

Carangola - H.ina;;sGerais Telefone' i, 32 i 3741-2..e'39 - \32.}2,741-2.B62.
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CODIGO ESPECI FIC_F\ÇÃO------=~~----~~----~-------~~--~-------~-----------~---~----~----~~=-~--~---~---
2.019 j\\ANUTENÇÃO PREVIDÊNCIA PRÓPRIA.

2.020 r-r.F.NUT. PROGRZI.Mi'l. INFORM.ZI.TIZAÇ.Zí..o

2.021 TREINAMENTO DE PESSOAL

2.022 MANUTENÇÃO COlITVÊNIO SLZI.TI.ZI.F

2.023 RECEPÇÃO E HOSPEDAGEM AUTORIDADES

2.024 COl\TVÊNIO JUNTA SERVIÇO MILITF.R

2.025 HJI..NUTENÇÃO CONVÊNIO POLÍCIA HILITAR

2.026 M.ZljlTUTENÇÃO CON'iIÊNIO TRjijlTSITO

2.027 CONVÊNIO POLÍCIPt !"1IL. MEIO Alv1BIENTE

2.028 IV'LA.NUTENÇ]'.DCONVÊNIO POLÍCIJI.. CIVIL

2.029 PROGR;;HA .;;POIO PEQUEN.;;S EMPRESAS

2.030 M.ZljlTUTENÇjí..o COlITVÊNIO CORREIO

2.031 MA.t"lUTENÇÃO PROG a TELEFONE RURAL

2.032 Et.rCARGO DA DÍVIDA COt~TRATADA

2.033 IvF'J'1'UT. SERV. Fl'.ZEND1·jTESOUPARIA

2.034 M.ZI.NUTENÇjí..o SERVIÇOS CONTF.BILIDF.DE

2.035 t-iPu"{UTENÇÃO SERVIÇOS DE TRIBUTÀÇÃO-.

PROGRAl'-1A SAÚDE EDUCA.'\fDO2~036
2.037
2.038

PROGRAMA, CONVÊNIO MERENDA ESCOLP.R

PROGRAI'1A iVl'ERENDA ESCDLAR

2.039 PROGRAgA BOLSA/APERF. PROFISSIONAL

2.040 PASEP ENSINO 25%

2.041 PROGRt'l.\A ERRA.DICAÇÃO AN.;;LFABETO

2.042 PREVIDÊNCIA PESSOAL ENSINO 25%

2.043 PREV. PRÓPRIA.! GERAL ENS. FUNDAt'l.1ENTAL

2.044 MF-.NUTENÇjí..o F.DMINISTPAÇÃO EDUCF.ÇÃO

2.045 t>t~\fUTENÇÃO ENSINO FUND.;;HENTAL

2.046 PROG. DINHEIRO DIRETO ESCOLA-CUSTEIO

2.047 PROGRZ\.M..AAPERFEIÇO}l.MENTO PESSOAL

2.048 CONVÊNIO

E,,'U<. ASSESSORIA LTDA
Rua l-1arech&l Deodoro-, nO. 2.2., s.al,a 5G-li5il4., Edifício Carangola Shopping, Centro

Carangol.a - Minas Gerai.s Telefone: (32) 3741-2899 - (32) 3741-2862



r

PR 1717'1 ··TuAM INIr'TPAI 'E MT A It; . ~I'/ 11 'it:JÁ··!Üi" •.••.. _ . li ~ ~,j!. ILJ i' ~;: .•.

11t Jfovv <Tetr:"rfGNICÍPIO DE MIRAÍ - ESTADO DE MINAS GERAIS
2ú()5!2008

ANEXOS DE METAS FISCAIS
Art. 4° da Lei Complementar n.o 101/2000

FOLHA 05

CÓ[)IGC
-----~-~--~--------~----~------------------~---~~~---~-------~----------~~------

2.049 MAt"lUTENÇÃO ESCOLA ENSINO FUNDAMENTAL

CONV. SUBVENÇÕES, AJUD.Z\. CJI.IY••Z\, ESCOLAR2.050

2.051 lV'.J'J'JUT. TRANSP. ESCOLl-\.R ENS. FUNDl'.MENTAL

2.052 PROGRAl'tÃ_ ANTIDROGA!E3PORTE

2.053
2.054

T!tA.NSP. ES'COLAR ENS. l"lÉDI'OISUPERIOR

~.JI.NUTENÇJi.O JI.TENDIMENTO INFlI.NTIL

2.055 t"1.A-I\JUNTENÇÃO PRÉ-ESCOLA

2.056 PROGP.JI~ EDUCAÇJi.O ESPECIAL

2.058

f\f,A,"lUTENÇÃO PROG. BIBLIOTECA

MfI.1'TUTElITÇJi.oSERVIÇOS TELEVISJi.o

2.057

2.059
2.060

R&~LIZ .• ~POIO FEST. CÍVIC~/FOLC/CULTU

PROGRN~ INCENTIVO TURISMO

2.061 l'fANUT. PARQUES ESPORTIVOS/ÁREA L.~ZER

2.062 MfI.1'TUTENÇJi.O PROGRZl.M,Zl,ESPORTE .Z\.MfI.DOR

2.063 PROG.RA.Ml'. MUNICIPAL RENDA MJ:NIMA

2.064 PROGRAlv'lA MORADIA PESSO_A. CARENTE

2,065
2.066 M.Z\.NUTENÇJi.o SERVIÇOS FUNEPJÍ..RIOS

2.067 PL'\l'iEJ)J·JVIENTO URBJlJ>JO/USO SOLO

2.068 M.ZlJ'TUTElITÇJi.OILUMINJI.ÇJi.o PÚBLIC.Z\.

2.069 ~~~UT. ADMINISTRAÇÃO SECRET. OBRA_S
2.070
2.071 l'1AI"lUTENÇÃO VEÍCULO SECRETARIA OBRAS

2.072 M,Z\.1'TUTENÇJi.OLIMPES.Z\. PÚBLIC]\._

2.073 WiliUTENÇÃO PRAÇAS/PARQUES! JARDINS

2.074 ~1]I.l~. TERNINAL RODOVIÁRIO PASSAGEIROS

2.075 r"1AJ\jUTENÇÃO ESTRAD1\S \fICINAIS

2.076 PROGRAMA MELHORIA HJlBITAÇJi.o RUR~L

2.077 COl-ITROLE N-fBIENTAL E ARBORI7, çÃO

ERK. ASSESSORIA LTDA
RU.al>íar.echal D.eodoro, nO. 22, a.aLa S0 1/504, Edi fíci.o Carang.ola Sh.opping, C.entr.o

Carangola - t~1inasGerais Telefone: (S2} 3:741-2899 - \S2} S7~1-2.862
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FOLHA 06

C6DIGO ESPECIFICAÇÃO

2.078 CONvítNIO BACIA HIDROGRAFICA
2.079 PROGFJL~~ DE PROTEÇÃO ~COLOGfA

2.080 ~~~UTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO
2.081 M.ZI.NUTENÇJí.o SERVIÇO METEOROLOGIJI.

2.082 PROGFtA.JvL~ INSEtvlINAÇÃO FtRTIFICIAL

2.083 PROGRr>.MA INCENTIVO PRODUTOR LEITE

2.084 MÀ...l'>íUTENÇÃOCONVÊNIO ntIl,/IES,II,

2,085 MJI,NUTENÇÃO SERVIÇOS M.JI.TJI.DOURO

2.086 t-tA.NUTENÇAo INCENTIVO t-EIO RURlI.L

2.087 ASSISTÊNCIJI. MECANIZlI.DJI. PRODUTOR

2.088 PROGR.1Iu"1ANUNICIPAL EXTENSÃO RURAL

2.089

2.091
NANUTENÇÃO CONVÊNIO INCRA

RESERVJI. DE CONTINGÊNCLZI.

2.090

2.092 ~lANlJTENÇÃO AD!v1INISTRAÇi\O SAÚDE

2,093 M.ZI,l\TUTENÇJí.o PREV, PRÓPRIA!GEP}'I.L

2.094
2,095

PASEP SAÚDE
MJI,l\TUT, lI.SSISTítNCIA MÉDICA!ODONTOLÓGICJI.

".

2.096 M.1\J-J. CONTRIB. CASA C}\RIDP·.DE S. V. PAULO

2.097 CONSÓRCIO INTEm~JNICIPAL SAÚDE

2.098 V~'>íUTENÇÃO VEÍCULO SAÚDE

2.099 COHVÊNIO M.ZI,l\TUTENÇÃO FARTvI.íÍ.CLZI,BAsICA

2.100 PROGP~ffi SAÚDE Ffu~ÍLIA
2.101 PROGRPu"'1A AGEN-TE COr·fUNITÁRIO SAÚDE

2,103
K.1Iu'>íUNTEÇAo VIGIhANCIA SANITARI.~

PRE·VENÇJí.o!COMBJI.TE DOENÇAS TPANSMISSÍVEIS

2,,102

2.104 PROGRAtvtJ\ CARÊt~CIAS NUTRICIONAIS

EBK. lI-"SSESSOR1.A L'IDA
Rua Marechal Deodoro, nO. 22, sala 501/504, Edifício Carangola Shopping, Centro

Carangola - i·1inas C..e,raisTelefone~ {32} 3741-28-~9 - {32} 3741-28-62
------------------------------------------------------------------~-------------



{:ÓDIGO

2.105
2.106
2.107
2.108
2.109
2.110

2.111
2.112

2.113

2.114

2.115

2.116
2.117
2.118

2.119

2.120
2.121
2.122

2.123

2.124
2.125
2.126
2.127

]\/1 L C PA "",M
ESTADO DE MINAS GERAIS

AO...
Ar-.'"EXOSDE METAS FISCAIS
da Lei Complementar n.o 101/2000

,.
-.AI

FOLP~ 07

EBK. ASSESSORIA u~DA
Rua 1'1arech.al Deodoro, n ? , 22, sala 501/504, Edifício Carangola Shoppin.g, Cent.ro

Carangola - Mina:::.Gerais Telefone~ {32) 3741-2.1399 - {32} 3741-21362.

ESPÍ!,CIFICAÇ-AC

PROGRAl"tA ALI}\fEl'~TAÇÃO t.JUTRIÇÃO

PROGRAt1A ~1UTlRÃO ELETRIF. RURAL

PROGRA.t~1A CRIANÇ}\ E ADOLESCEl-JTE

PEOG. E"RR:n..DICAÇÃO TF}l,.B]\~LHO INFANT-IL

P}l.SEP-ENSINO FUNDEF 60%

REWJNEPAÇÃO PROFESSOR ~:n..GISTÉRIO

PREVIDÊNCIA PRÓPP.IAíGER:l\L 60%

PREVIDÊNCIA PRÓPRIA!GEPJI.L 40%

~{ANUTEt~ÇÃOENSI}~O FUt.fDN4Et~TAL

PROGFtAl"1Ã. APERFEI ÇOA1.ftENTO t4..~GISTÉRIO

TRANSP. ESCOLAR ENSINO FUNDJ'.MENTAL

PROGRN~ DE APOIO AO IDOSO

PROGRA1~1A AÇÃO CONTINUADA

PROGPAlIW. ALIMENTAÇ.ii.o c.zU~.ENTES

flõ~UT. PROGR}l.~. ft~SSITÊNCIA SOClft~

PROGRl\~. DESE:1\1VOLVIMEHTO TURISTÍCO

PREVI DÊNCIA PRÓPRIA/ GER}>.L

~J\l-TUTENÇll.O ATIVIDADES ]\.DMINSTRTIV,n.S

J'i'J',NUT. ATIVIDft.DES PREVIDENClfi.RIJ>,S

CONTROLE E EDUC]\_ÇÃO MEIO ]\.:MBIENTE

PROlvfOÇÃO DEFESA CIVIL

PROGRN4A HABITACIONAL

ESSOA IDOSA
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ANEXO 11

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 2007

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO

- Manutenção de convênio com a AMERP, EMATER, CISLESTE, SINDI-
CATO RURAL, APAE, CASA DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULA, CASA DA
CRIANÇA, ESPORTE CLUB MlRAI, ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE MlRAI, ES-
PORTE CLUB MlRAI, POLICIA MILITAR, RODOVIARIA E FLORESTAL DE MI-
NAS GERAIS, SECRETARIAS DE ESTADO DE GOVERNO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, TRIBUNAL DE JUSTIÇA e JUSTIÇA ELEITORAL e outros órgãos e
entidades necessario ao regular funcionamento da administração
publica.

Contribuição mensal as entidades filantrópicas, cultural, e
Associações devidamente cadastradas no Serviço Social.

- Realização de Convênio com o órgão Federais ou Estaduais, para
repasse de recursos ao Fundo Municipal de Assistência Social des-
tinados à Prefeitura de Mirai;

- Manutenção
lescente
repasse

de Contribuição com o Fundo para a Infância
FIA, Proteção ao idosos e assistência social

de recursos aos Fundo Municipal de cada unidade;

e Ado-
para

"'.

Fica vedado o repasse de recursos publicos para associação,
sindicatos e entidade de empregadores

Manutenção
privadas, para

de Convênio com hospitais e entidade publicas
prestação de serviços médicos e hospitalares;

e

- Calçamento e pavimentação de ruas na cidade sede e Distritos.

- Construção de Praça de Esporte, Estadio Municipal, e Construção
da Quadra de Futebol;

- Iluminação do Estadio, campos de futebol;

- Ampliação de rede de distribuição de energia elétrica e ilumi-
nação publica;

- Construção de Estação de Tratamento Rede de Esgoto;

Construção de pontes, bueiros nas estradas
Rural do municipio, e Canalização de Córregos;

vicinais, zona

- Recuperação, alargamento
Zona Rural do Municipio;

ramento de estradas vicinais,
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- Construção de banheiros püblicoSi

- Eletrificação de pequenas propriedades rurais, mediante par-
ceria entre proprietarios e agentes financeiros;

- Manutenção do cemiterio Municipal da sede e povoados;

- Reciclagem do Lixo e a possivel construção de Usina de Recicla-
gem de Lixo;

- Preservação das Matas e Nascente de Agua;

- Preservação da Cachoeiras;

- Construção e reforma de casa Populares para familias de renda,
devidamente cadastradas no Serviço de Assistência Social;

- Construção e Reforma de Parques e Jardins e coretos;

- Construção da Rodoviaria;

- Instalação Museu Histórico;

- Biblioteca Publica;

- Tombamento do Patrimônio Histórico;

- Fornecimento de lotes urbanizados, para construções populares,
familias de baixa renda cadastradas junto ao~Se4viço de Assis-
tência Social do Municipio;

- Elaboração de projeto de infra-instrutura.

Mirai, de 2006.



ANEXO 111
Art. 4Q da Lei Complementar nQ 101/2000

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 2007
METAS FISCAIS

- Instituição de programa visando a promoção da regularização dos
créditos municipais.
- Reformulação da Legislação Tributaria Municipal, com dispo-
sições para maior eLlciência no lançamento dos créditos tribu-
tarios e cobrança de titulos, visando a melhoria da arrecada-
ção pr6pria.
- Alteração do C6digo Tributario, quanto ao Imposto Sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza - ISSQN, de acordo com a Lei Comple-
mentar nQ 116, de 31/07/2003, do Governo Federal.
- Aperfeiçoamento do sistema da cobrança da Divida Ativa medi-
ante notificação inicial para negociação e posterior cobrança
judicial, tudo para melhoria e eficiência do sistema tributa-
rio, nos termos da Lei Complementar nQ 101, de 24 de maio de
2000.
- Manutenção do sistema de divulgação e facllitação dos con-
tribuintes em débito com o municipio, quanto à quitação medi-
ante parcelamento, tudo nos termos do C6digo Tributario Muni-
cipal.
- Ampliação da Area de Proteção Ambiental - "APA" através de
Legislação especifica para um novo Zoneamento Econômico- Eco16-
gico.

Cadastramento do Patrimônio Hist6rico e levantamento dos
movimentos culturais para participação do municipio na dis-
tribuição do ICMS (Proteção do Patrimônio Hist6rico Cultural) .

Estudos quanto à Legislação sobre Proteção do Meio Ambiente,
buscando maior eficiência na aplicação de politicas, em virtude
de atividades agressivas e preju iais.



ANEXO - LDO 2007

Art. 4Q § 1Q Lei Complementar nQ 101/2000 de 4/5/2000 -LRF

METAS ANUAIS, RELATIVAS A RECEITA, DESPESAS, RESULTADO NOMINAL E
PRlMARIO E MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA.

DESCRlÇAO 2007 2008 2009

Receita não financeira 9.928.000 10.454.196 11.007.950

Despesa não Financeira 9.145.200 9.650,000 10.157.950

Resultado Primario 782.800 804.196 850.000

Resultado Nominal 145.200 163.450 171.400

Estoque Div.Consolidada 522.797, 1.456.000 1.285.200

ANEXO METAS FISCAIS - INCISO I, § 2Q

AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVA A 2005

A Prefeitura Municipal de Mirai, em àte~ção a determi-
nação legal do art. 4Q. § 2Q, inciso I, da Lei de Responsabilida-
de Fiscal definiu na Lei Orçamentaria Anual as metas fiscais para
2005, a partir da leitura e analise inferimos as seguintes con-
clusões:

1) RECEITA

A receita total estimada em 2005, foi de R$
7.823.000,00. A Receita total anual apresentou um resultado de R$
8.294.911,73, apresentando superavit de R$ 471.911,73 ou seja
6,03% acima do valor previsto para 2005. Este resultado foi em
função da elevação do FPM, do ICMS e do ISS acima do previsto

o ISS apresentou um resultado positivo de mais de 820%, o que
contribui para o superavit.

2) DESPESA
A despesa foi prevista em igual valor, contudo a execu-

ção foi de R$ 8.936.945,62, o que implicou no exercicio de 2005,
apresentar um déficit de R$ 912.765,19 a ser recuperado em
2006/2008. O deficit atingiu a 11,67 do valor previsto no orça-
mento, apesar da rigidez da atual inistração para reduzir a
divida municipal.
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3) DIVIDA

Apesar do déficit, a administração de 2005 reduziu a
divida consolidada em 12.7% a divida do Municipio, ou seja a di-
vida anterior de R$ 588.146,17, foi reduzida para R$ 522.797.12.
A divida deve rã em 2006 ser alterada para maior devida a divida
junto ao INSS que vem sendo protelado por diversos meios desde de
1990, o que em determinado momento pode rã bloquear todas as re-
ceitas do Município. ~



ANEXO METAS FISCAL INCISO 11 ART. 4Q
MEMORIA DE CALCULO

Com o propOsito de subsidiar tecnicamente as
que constam dos anexo fiscais para o prOximo exercicio,
a memoria de calculo em:
2007 5,02%
2008 5,3%
2009 5,6%

projeções
definimos

ANEXO METAS FISCAL INCISO 111 ART. 4Q

DEMONSTRAÇAO DA ORIGEM E APLlCAÇAO DOS RECURSOS COM ALIENAÇAO

2005
6.200,00RECEITA DE CAPITAL

ALIENAÇAO DE ATIVOS 6.000,00

349.093,36DESPESA DE CAPITAL

ANEXO METAS FISCAL INCISO IV ART. 4Q
AVALIAÇAO REGIME PR~PRIO

ApOs a analise da situação geral de previdência e com
base no calculo atuarial realizado o Plano esta equilibrado fi-
nanceiramente e atuarialmente.

Atualmente não existe condições de apresentar os de-
monstrativo da situação da previdência PrOpria, considerando que
o mesmo foi implantado em 2002, ate 31/12/2004 faltaram varios
recolhimento, foi parcelado parte da divida pela Lei 1.306, mas
também não foi recolhido, e por falta de estrutura do Sistema
propriamente dito, pois até dezembro de 2004 nada foi realizado
para implantação da previdência PrOpria, o INSS efetuou varios
levantamento no Municipio incluido créditos irregulares a seu
favor.

Em 2006 o Municipio vai propor nova parcelamento e cri-
ar estrutura para o funcionamento da utarquia, sO assim, podera
propor novos rumos para a entidade
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ANEXO LDO
METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇOES ATUARIAS PREVIDENCIARIAS

ANO
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017
PARCEL.
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041

RECEITAS DESPESAS

35.000,00
35.000,00
36.000,00
36.500,00
36.500,00
40.000,00
40.000,00
45.000,00
50.000,00
55.000,00
60.000,00

1.000.000,00
65.000,00
70.000,00
75 000,00
75.000,00
80.000,00
80.000,00
80.000,00
80.000,00
90.000,00

100.000,00
100.000,00
100.000,00
110.000,00
120.000,00
120.000,00
120.000,00
130.000,00
130.000,00
130.000,00
140.000,00
140.000,00
150.000,00
150.000,00
150.000,00

15.000,00
15.000,00
16.000,00
16.500,00
16.500,00
18.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
25.000,00
30.000,00
xxxxxxxxx
30.000,00
30.000,00
35.000,00
35.000,00
40.000,00
40.000,00
40.000,00
40.000,00
40.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00
60.000,00
60.000,00
60.000,00
60.000,00
70.000,00
70.000,00
80.000,00
80.000,00
80.000,00
80.000,00

SALDO
380.000.00
400.000,00
420.000,00
440.000,00
460.000,00
480.000,00
502.000,00
522.000,00
547.000,00
577.000,00
607.000,00
637.000,00

1.637.000,00
1.672.000,00
1.712.000,00
1.752.000,00
1.792.000,00
1.832.000,00
1.872.000,00
1.912.000,00
1.952.000,00
2 .0'52.OOO,OO
2.102.000,00
2.152.000,00
2.202.000,00
2.262.000,00
2.332.000,00
2.392.000,00
2.452.000,00
2.522.000,00
2.592.000,00
2.652.000,00
2.722.000,00
2.782.000,00
2.852.000,00
2.922.00 , O
2.992 ,00 ,

Mirai, 12 de junho de 2006.
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